
CÂMARAMUNICIPAL DO RECIFE
Gabinete da Vereadora Cida Pedrosa

Requeremos à Mesa Diretora, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja encaminhada uma Indicação ao Prefeito do Recife, Sr. João
Henrique de Andrade Lima Campos, ao Secretário de Educação do Recife, Sr.
Fred Amâncio, e ao Secretário de Ciência, Tecnologia e Inovação, Sr. Rafael
Figueiredo, para a elaboração de estudo e instalação de restaurante universitário
no Centro do Recife com objetivo de atender estudantes de instituições de ensino
superior desta região e promover a permanência destes em seus cursos.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 6 de junho de 2024.

_____________________________

CIDA PEDROSA
Vereadora do Recife - PCdoB D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

om
 u

su
ár

io
 e

 s
en

ha
 p

or
 C

id
a 

Pe
dr

os
a.

Pr
op

os
iç

ão
 e

le
trô

ni
ca

 M
83

70
55

56
0/

48
67

8,
 P

ar
a 

ve
rif

ic
aç

ão
 d

e 
au

te
nt

ic
id

ad
e 

ut
iliz

e 
o 

Q
R

 C
od

e 
ex

ib
id

o 
no

 ro
da

pé
.

Pag. 1/2



CÂMARAMUNICIPAL DO RECIFE
Gabinete da Vereadora Cida Pedrosa

JUSTIFICATIVA

O presente Requerimento visa formalizar perante a Mesa Diretora e o
Plenário desta Casa Legislativa a solicitação para a elaboração de um estudo e
instalação de um restaurante universitário no Centro do Recife. Esta demanda foi
apresentada pela União da Juventude Socialista (UJS) ao nosso mandato,
ressaltando a necessidade de apoiar os estudantes de instituições de ensino
superior da região central da cidade.

A criação de um restaurante universitário é uma medida estratégica para
assegurar a permanência dos estudantes em seus cursos, proporcionando-lhes
alimentação de qualidade a preços acessíveis. Tal iniciativa visa, sobretudo,
minimizar a evasão escolar motivada por dificuldades econômicas, contribuindo
diretamente para o sucesso acadêmico e profissional desses jovens.

Diante do exposto, solicitamos aos ilustres Pares a aprovação deste
requerimento.
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